
 
 
 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  

 

São Roque, 24 de outubro de 2023. 

 

 

Assunto: Informações complementares ao Requerimento nº 109/2023, relativo à im-

plantação de câmeras de monitoramento e totens de segurança relacionados ao Programa “São 

Roque Mais Segura”. 

 

Ref.: Requerimento Nº 127/2023 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 
 
 
Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, ao vereador autor do 

Requerimento, Rogério Jean Da Silva (Cabo Jean), bem como aos nobres Vereadores desta Casa 

de Leis, resposta ao Requerimento nº 127/2023, conforme as assertivas abaixo: 

 

1. De que maneira foi estabelecido o primeiro contato com a empresa 

Helper Tecnologia de Segurança S.A.? 

Resposta: A Helper Tecnologia de Segurança S.A. é uma empresa que atua 

no mercado de tecnologia em segurança possuindo contrato com diversos entes 

Municipais, de forma que o conhecimento desta solução é pública, decorrente da 

sua execução nestas localidades. 

  

2. Quem foi o servidor responsável pela solicitação de Proposta Comercial 

à empresa Helper e de que maneira essa solicitação foi feita (pessoalmente, e-

mail, telefone, etc.)? 
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Resposta: A efetivação da mencionada contratação perpassa por diversos 

setores, envolvendo a participação de inúmeros setores, assim como ocorre em to-

das as contratações efetuadas pelo Município. Assim sendo, conforme informado 

em requerimento anteriormente encaminhado, o processo de contratação ocorreu 

regulamente, podendo ser consultado por Vossas Excelências. 

  

3. Encaminhar cópia do e-mail de recebimento da referida Proposta. 

Resposta: A proposta, formatada nos termos da legislação, assim como a 

integralidade do processo à que Vossa Excelências tiveram acesso, pode ser veri-

ficado no anexo do requerimento anteriormente encaminhado. 

  

4. Caso a proposta não tenha sido encaminhada por e-mail informar de 

que maneira foi recebida e apresentar o comprovante de protocolo. 

Resposta: Na esteira da resposta anterior, o processo de contratação da 

mencionada empresa se deu nos termos da legislação, podendo ser consultado por 

Vossas Excelências no anexo do requerimento anteriormente encaminhado. 

  

5. O Prefeito tem ciência de que em diversos Municípios houve ações civis 

públicas em face da contratação da empresa Helper Tecnologia de Segurança S.A., 

por processo de inexigibilidade, para a locação de “totens de segurança”? 

Resposta: A empresa responsável pela solução fora contratada nos termos 

da legislação, não possuindo limitação para contratar com o Poder Público, poden-

do o processo de contratação consultado por Vossas Excelências no anexo do re-

querimento anteriormente encaminhado. 

  

6. O Prefeito tem ciência que em outros Municípios existem “TOTENS DE 

SEGURANÇA” fornecidos por outras empresas (que não a Helper), como Cajamar, 

Caieiras, Paranaguá – PR, etc.? 
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Resposta: A empresa Helper Tecnologia de Segurança S.A. possui carta pa-

tente, assim como declaração de exclusividade para a fabricação e fornecimento da 

solução, estando em conformidade para a sua contratação nos termos da Lei Fede-

ral n° 8.666/1993, não se tratando da mesma solução adotados por outros Municí-

pios. 

  

7. Apresentar cópia dos estudos que justificaram a abertura de processo 

administrativo visando à contratação dos referidos totens de segurança. 

Resposta: Os documentos técnicos da referida contratação podem ser con-

sultados no próprio processo administrativo que ensejou a contratação, operando-

se nos estritos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser consultado nos 

por Vossas Excelências. 

  

8. Quem foi o servidor responsável pela elaboração do Termo de Referên-

cia que culminou com a contratação da empresa Helper Tecnologia de Segurança 

S.A.? 

Resposta: A contratação pública é um ato complexo, envolvendo a partici-

pação de diversos setores, com vistas à formatação da solução almejada pela Admi-

nistração, com o fim de obter-se a promoção da política de segurança pública. 

  

9. O Prefeito tem ciência que o Termo de Referência relativo à Inexigibili-

dade nº 009/2023, é uma cópia da Proposta encaminhada pela empresa Helper 

Tecnologia de Segurança S.A.? 

Resposta: O Termo de Referência expressa as condições de execução e des-

crição técnica da solução contratada, estando em conformidade com o prescrito na 

Lei Federal n° 8.666/1993. 
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10. Ainda que o processo administrativo em questão seja uma con-

tratação por inexigibilidade, esse tipo de conduta não aponta para o direciona-

mento da Contratação? 

Resposta: A ilegibilidade de licitação possui previsão na Lei Federal n° 

8.666/1993, art. 25, inciso I, estando a contratação nos seus estritos termos, con-

forme se afere do seu processo administrativo. 

  

11. Já que existem outras empresas fornecedoras de sistemas de se-

gurança similares ao comercializado pela Helper, em que página do Processo Ad-

ministrativo nº 3.353/2023 a Administração Municipal demonstrou, em momento 

anterior a contratação, que o produto contratado detém características não en-

contradas em seus concorrentes? 

Resposta: A solução da empresa contratada detém carta patente e carta de 

exclusividade, estando o processo administrativo em conformidade com o previsto 

na legislação de regência. 

  

12. Uma vez que não encontramos nenhum estudo por parte da Pre-

feitura de São Roque relacionado a locação de totens de segurança, em que pági-

na do Processo Administrativo nº 3.353/2023 a Administração Municipal demons-

trou, em momento anterior a contratação, que o produto contratado apresenta 

características decisivas para a contemplação do interesse público? 

 Resposta: Os documentos técnicos já compõe o processo administrativo, e 

são aquele obrigatórios para a sua formalização, previstos na legislação de regência. 

  

13. Em relação aos valores pagos pela Contratação, apresentar Plani-

lha informando, mês a mês, os valores pagos por conta da 1ª e 2ª fases (cláusula 

2.1.1 do Contrato nº 2023), bem como a soma desses valores. 
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Resposta: A segunda fase está prevista para iniciar à partir de janeiro de 

2024. Referente à primeira fase, foram pagos proporcional à implantação dos servi-

ços, sendo R$ 221.350,00 em 07/2023; 221.350,00 em 08/2023; e 221.350,00 em 

09/2023. 

  

14. Informar se a soma encontrada por conta da questão anterior 

apresenta o mesmo valor informado no item 2.1.2 do Contrato nº 23/2023, ou se-

ja R$4.466.400,00. 

Resposta: Como é cediço, na Administração Pública, os serviços contratados 

são pagos à medida que implantados, durante o período de sua vigência. Assim, os 

pagamentos serão realizados proporcionalmente à sua implantação. 

  

15. Informar se no primeiro mês em que a Administração Municipal 

vai realizar o pagamento relacionado a etapa 2, os produtos contratados estarão 

100% entregues. 

Resposta: Na esteira do informado no item anterior, quanto da implantação 

da integralmente da fase 2, será pago o serviço na integralidade, consoante cons-

tante da documentação técnica. 

  

16. Onde estão ou serão instaladas as câmeras adquiridas por meio 

do Pregão Eletrônico nº 234/2022? 

Resposta: As câmeras serão instaladas em áreas conforme definição da 

Guarda Civil Municipal. 

  

17. Os totens de segurança contratados realizam as mesmas funções 

dos equipamentos adquiridos por meio do Pregão Eletrônico nº 234/2022? 

Resposta: Os totens de segurança contratados não realizam as mesmas fun-

ções dos equipamentos mencionados no item anterior. 
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18. Em caso positivo o que justificou o gasto de R$119.700,00 (cento 

e dezenove mil e setecentos reais)? 

Resposta: Prejudicado. 

  

19. Encaminhar cópia na íntegra do Processo Administrativo que 

culminou com o Termo de Convênio junto ao Governo do Estado - GSSP/ATP - LOA 

2022.005.37757. 

Resposta: Anexo. 

  

20. Existe regulamentação acerca da utilização das imagens captadas 

através dos totens de segurança instalados no Município? 

Resposta: A atuação da Administração se pauta nos estritos termos da legis-

lação vigente. 

  

21. As imagens em questão estão subordinadas de alguma maneira a 

Lei Geral de Proteção de Dados? 

Resposta: A atuação da Administração se pauta nos estritos termos da legis-

lação vigente. 

  

22. Em caso positivo explicar de que maneira a LGPD se aplica ao ca-

so? 

Resposta: Pelo princípio da legalidade, o desenvolvimento do mencionado 

serviço se dá nos estritos termos da legislação pátria. 

  

23. O centro de armazenamento de imagens possui sistema de segu-

rança gerador de “Log de eventos”, de modo a registrar a movimentação dos ope-

radores e eventuais intervenções no sistema e banco de imagens? 
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Resposta: Sim, possui. 

 

Sendo o que nos cumpria informar, por este Ofício, a fim de esclarecer os 

Vereadores e trazer transparência quanto ao solicitado, renovo meus votos de elevada estima e 

distinta consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e 

Legislativo. 

 

Atenciosamente, 

 

BRIAN VIEIRA 

Diretor do Departamento de Administração 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 

DD. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
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